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PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

EM SEU P PERIODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2021.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano em curso, às 10h00min, no
Plenário da Câmara Municipal Justino Amorim de Almeida, nesta cíJade, reuniu-se, de
forma extraordinária, a Câmara Municipal de Potiretama, sob e presidência do vereador
Cristiano Cor$z Dantas, e c€íltod, com a pÍesenç? dos seguintes vereadores:
Cleverlândio Pereira Bezerra, Francisco Reginaldo Pereira de Freitas, José
Eliutonaldo Bezêrra de Freitas, Joziberg Almeida Dantas, Francélio Amorim de
Freitas, Francisco Rewter Melo de Meneses, Robêrto Holanda de Araújo e Bárbara
PoÉo Cavalcante. Havendo número legal e regimental, o senhor Presidente dectarou
aberta a presênte sessâo. CORRESPONDÊNCh DO DIA: nâo houve,

Em seguida, passou-se a leitura da ltiATÉRn DO EXPEDIEITITE DA ORDEM DO
DIA: Projeto de Lei n.o 01412021 que "autoiza o Poder Executivo a conceder bolsas a
licenciados em pedagogia, letras e matemática com os Íecursos oiundos do Pacto pela
Aprendizagem do Estado do Ceará, instituído pela Lei Estadual no 17.632, de 26 de agosto
de 2021 e regulamentado pelo Decreto Estadual no 34.258, de 23 de setembro de 2021, e
dá outras providência§ - Peoueno Expediente: não houve manifestação. Grande
Exoedienb: não houve manifestação.

Ato contínuo, passou-se a anállse da(s) matéria(s) constante(s) na ordem do dia.
Considerando gue o projeto de Lei no 01412021 já havia sido lido e encaminhado para as
comissões na sêssão anterior, o Sr. Presidente requereu a leitura dos pareceres referente
à matéria. Após lido, foi posto êm votação os pareceres, tendo sido aprovado pelo Plenário
por unanimidade. Em seguida, o Sr. Presidente colocou o referido Projeto de Lei em
discussão no plenário. Não havendo discussão, colocou em votação, tendo sido aprovado
por unanimidade. TRIBUNA LIVRE: não houve manifestação. EXPt!94çl1!9_P@lIt:
não houve manlfestação, Nada mais a tratar, o senhor Presidente, antes de encêrar a
sessão, determinou à Sêcretaria da Câmara que providenciasse a devolução do Projeto de
Lei no 01412021 para o Executivo Municipal para que o mesmo seja sancionado. Nada mais
havendo a registrar, eu, Maria Elizelda Gomes de Amorim Bessa, Secretária, Lavrei A
Presente Ata, Que Após lida e, se aprovada, será assinada por quem de direito.
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